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   Unidade

PL - CRÉDITO ESPECIAL POR SUPERÁVIT

   Descrição

Superávit financeiro para o recurso do leilão.

Processo Legislativo

   Solicitante

MARCELO SANTOS DA SILVA
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Of. Mens. n.º 149/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 17 de março de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei   que “Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no Orçamento Municipal,
altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025,
Lei Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, e
Lei Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
613.360,46,  para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e
Segurança, devido a superávit financeiro no exercício anterior da receita de leilão de bens, conforme Mem. n.º
133/25-SEMOT.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
6WRU.AHHC.3ZXK.ED8I
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PROJETO DE LEI N.° ____________/2025

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º
10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro, no valor de R$ 613.360,46,
conforme descrição:
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03-DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04-ADMINISTRAÇÃO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2043- Manutenção do Parque Rodoviário
4.4.90- APLICAÇÕES DIRETAS – R$ 613.360,46
TOTAL – R$ 613.360,46

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do exercício de 2024, Recurso:

2500- Recursos não Vinculados de Impostos - 0000000 - Livre, no valor de R$ 613.360,46.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 17 de março de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
XE4L.HWFZ.ZEIG.GHVH
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 166/2025, foi registrado através do n.°
162/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 1104/2025, em 19 de março de 2025, às 15h23.

Santo Antônio da Patrulha, 19 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA LIMA PACHECO, em 19/03/2025 às 15:27:11.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
FRFZ.W0GA.TRTE.UA9U
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Of. n.º 461/2025                                 Santo Antônio da Patrulha, 31 de março de 2025.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.º162/2025, que " Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 10.237/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei Municipal nº 10.312/2024 que dispõe sobre a Lei ", o qual foi
apreciado durante a 9ª Reunião Ordinária, realizada na data de 31 de março, junto à Sessão Legislativa de 2025,
tendo sido aprovado com parecer das comissões. 

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 01/04/2025 às 08:33:13.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ADPG.KZY3.HPCL.JIDU
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Memorando n.º 133/25 – SEMOT                Santo Antônio da Patrulha, 14 de março de 2025.

 

DE: Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança – SEMOT

PARA: Setor Orçamentário e Financeiro – SOF

 

Assunto: Superávit financeiro para o recurso do leilão.

 

Solicitamos abertura de crédito suplementar por superávit financeiro do exercício anterior, referente ao ano de
2024, referente ao recurso do leilão municipal, no valor total de R$ 613.360,46, conforme extrato financeiro em
anexo.

Segue abaixo os dados para a abertura de crédito especial solicitada:

Órgão: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA

Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO

Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 0002 Gestão do Poder Executivo

Ação: 2043 Manutenção do Parque Rodoviário.

Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Valor: R$ 613.360,46

Recurso: 0500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Destinação: 0000000 Livre

Atenciosamente,

 

 

Marcelo Santos da Silva.
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Secretário Municipal das Obras, Trânsito e
Segurança.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SANTOS DA SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA (SEMOT) em 14/03/2025

às 17:11:55.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
KNDB.YWYL.VAFC.RKYE
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
Página 1 de1

14/03/2025 16:28

EXTRATO CONTA FINANCEIRO P/ CHEQUE E DIA

ROZELAINE DOS SANTOS OLIVEIRA

2024 99592

001

Recurso : 0500 Recursos não Vinculados de Impostos

BB 20.630-X APLIC Leilão de Bens-0001

Banco :

1.1.1.1.1.50.00.01.17.00

99592

99592

0000000 Livre

BB 20.630-X APLIC Leilão de Bens-0001

03697    20630 - X

Destinação

Ag./ Conta/ Dv. :

BB 20.630-X APLIC Leilão de Bens-00012024

1.1.1.1.1.50.00.01.17.00

Conta :

Período : 01/12/2024 a 31/12/2024

Débito CréditoHistórico SaldoData Nominal/ReceitaDocumento Operação

609.195,84Saldo Anterior

30/12/2024 RENDIMENTOS
DEZEMBRO/24
LEILÃO

Crédito em Conta 158 - 1.3.2.1.01.0.1.02.99.01 / Remuneração de
Dep Banc-0500 (0001)Recursos Livres

4.164,62 613.360,46Receita Orçamentária

4.164,62 0,00 613.360,46

TOTAIS 613.360,460,004.164,62609.195,84
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LEI N.º 10.485, DE 1.º DE ABRIL DE 2025

 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º
10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,                            

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro, no valor de R$ 613.360,46,
conforme descrição:
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03-DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04-ADMINISTRAÇÃO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2043- Manutenção do Parque Rodoviário
4.4.90- APLICAÇÕES DIRETAS – R$ 613.360,46
TOTAL – R$ 613.360,46

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do exercício de 2024, Recurso:
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2500- Recursos não Vinculados de Impostos - 0000000 - Livre, no valor de R$ 613.360,46.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 1.º de abril de 2025.
 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PLHL.OJQX.RJYM.VOEE
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DECRETO N.° 107, DE 1.º DE ABRIL DE 2025 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro,
no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual do Município para 2022 a
2025, Lei Municipal n.º 10.237/2024, que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025, e Lei Municipal n.°
10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Superávit Financeiro, no valor de R$ 613.360,46, na forma da Lei n.°
10.485/2025, conforme descrição:
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03-DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04-ADMINISTRAÇÃO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2043- Manutenção do Parque Rodoviário 
4.4.90.52-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, rec. 2500, dest. 0000000 – R$ 613.360,46
TOTAL –  R$ 613.360,46

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, o Superávit
Financeiro do exercício de 2024, Recurso:
2500- Recursos não Vinculados de Impostos - 0000000 - Livre, no valor de R$ 613.360,46.
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Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 1.º de abril de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
1CJU.INNA.CXM8.I4QP
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N.º 10.485, DE 1.º DE ABRIL DE 2025

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro,
no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual do Município para 2022 a
2025, Lei Municipal n.º 10.237/2024, que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025, e Lei Municipal n.°
10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por
Superávit Financeiro, no valor de R$ 613.360,46, conforme
descrição:
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E
SEGURANÇA
03-DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04-ADMINISTRAÇÃO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2043- Manutenção do Parque Rodoviário
4.4.90- APLICAÇÕES DIRETAS – R$ 613.360,46
TOTAL – R$ 613.360,46
 
Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, o Superávit Financeiro do
exercício de 2024, Recurso:
2500- Recursos não Vinculados de Impostos - 0000000- Livre,
no valor de R$ 613.360,46.
 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 1.º de abril de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:CFF583F0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 02/04/2025. Edição 4047
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

02/04/2025, 05:44 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/CFF583F0/213d1b4e9099a8e578717ac79a873340213d1b4e9099a8e578717ac79a873340 1/1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.° 107, DE 1.º DE ABRIL DE 2025 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro,
no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual do Município para 2022 a
2025, Lei Municipal n.º 10.237/2024, que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025, e Lei Municipal n.°
10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Superávit Financeiro,
no valor de R$ 613.360,46, na forma da Lei n.° 10.485/2025,
conforme descrição:
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E
SEGURANÇA
03-DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04-ADMINISTRAÇÃO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002-Gestão do Poder Executivo
2043- Manutenção do Parque Rodoviário
4.4.90.52-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE,
rec. 2500, dest. 0000000 – R$ 613.360,46
TOTAL – R$ 613.360,46
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, o Superávit Financeiro do
exercício de 2024, Recurso:
2500- Recursos não Vinculados de Impostos - 0000000- Livre,
no valor de R$ 613.360,46.
 
Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 1.º de abril de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:D0F0DB20

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 02/04/2025. Edição 4047
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

02/04/2025, 05:44 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/D0F0DB20/05a4d20368c44f7c63ff2235587e039c05a4d20368c44f7c63ff2235587e039c 1/1
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